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RESOLUÇÃO Nº 046/2010 – CONSUNI 

  

  Altera o Plano Institucional de Qualificação Docente – 
PIQD da Fundação Universidade do Estado de Santa 
Catarina – UDESC, para o biênio 2010-2011, no tocante à 

previsão de capacitação docente do Centro de Ciências da 
Administração e Sócio-Econômicas – ESAG. 
 

 
O Presidente do Conselho Universitário – CONSUNI da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina – UDESC, no uso de suas atribuições, considerando a deliberação do Plenário relativa ao 
Processo n° 9915/2010, tomada em sessão de 28 de outubro de 2010,  
  

R E S O L V E:  
  
 Art. 1º Altera o Plano Institucional de Qualificação Docente – PIQD da Fundação Universidade 

do Estado de Santa Catarina – UDESC, para o biênio 2010-2011, no tocante à  previsão de 
capacitação docente do Centro de Ciências da Administração e Sócio-Econômicas - ESAG, com a 
inclusão dos seguintes nomes: 

 
 

Curso Docente Ano Credenciamento Forma de Substituição 

Doutorado Dannyela 
da Cunha 

Lemos 

2011/1 Administração de Recursos Humanos 
I, II e III 

Professor efetivo e/ou 
substituto que se encontra 

ministrando disciplinas nos 
Departamentos de 
Administração Empresarial 

e de Administração 
Pública 

Doutorado Paulo 
Henrique 
Simon 

2011/1 Administração Gerência; 
Administração de Empresas e 
Serviços; Estratágia de Pequenos 

Negócios; Teoria Geral da 
Administração Pública; Administração 
de Recursos Humanos em 

Administração Pública; Fundamentos 
da Ciência Política e Teoria Geral da 
Administração 

Professor efetivo e/ou 
substituto que se encontra 
ministrando disciplinas nos 

Departamentos de 
Administração Empresarial 
e de Administração 

Pública 

 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

   

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  

Florianópolis, 28 de outubro de 2010. 

 
 
 

    
Prof. Sebastião Iberes Lopes Melo  

                  Presidente do CONSUNI 


